



ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
 Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, Orçamento e Finanças
Secretaria Adjunta de Planejamento

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

PROCESSO Nº: 1.617 de 11 de maio de 2026
CONVÊNIO Nº 958198/2024 – Ministério da Defesa


1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE
Secretaria de Gestão Estratégica, Orçamento e Finanças

2. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) PARA COMPOR EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
Nome: FRANCISCO ALEXANDRO GUIMARÃES PINHEIRO
Cargo/Função: Integrante requisitante
Matrícula: 28072701

Nome: JUAREZ GENEROSO DE OLIVEIRA NETO
Cargo/Função: Integrante Administrativo
Matrícula: 28072699

Nome: FRANCISCO MARTO ALMEIDA TAVEIRA 
Cargo/Função: Integrante Técnico
Matrícula: 28072695

3. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA
Tipo:
(    ) compras  
( X ) Serviços

4. BASE LEGAL
Modalidades da Lei Federal nº 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk199929792]5 IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

5.1 Descrição do problema ou necessidade
5.1.1 A construção de uma quadra esportiva surge da necessidade premente de oferecer à população um espaço adequado e seguro para a prática de atividades físicas, desportivas e culturais, visando o fomento à saúde, ao lazer e à integração social no município.
5.1.2 Atualmente, a ausência de um equipamento esportivo estruturado na localidade limita o desenvolvimento de projetos sociais, treinamentos de equipes locais e a realização de eventos comunitários. Esta carência impacta diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, que ficam desprovidos de um ambiente que promova a disciplina, o bem-estar e a ocupação saudável de jovens e adultos.
5.1.3 Além disso, há a necessidade de estabelecer uma infraestrutura que atenda integralmente às normas técnicas de segurança e aos critérios de acessibilidade universal, garantindo que o espaço seja inclusivo para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme as regulamentações vigentes.
5.1.4 A construção da quadra esportiva trará:
· Promoção da Saúde: Estímulo à prática regular de exercícios físicos para diversas faixas etárias;
· Segurança e Conforto: Instalações modernas, com piso adequado, iluminação e cercamento apropriado;
· Acessibilidade: Rampas de acesso, sinalização tátil e espaços reservados, garantindo a inclusão de todos os usuários;
· Integração Comunitária: Criação de um ponto de convergência para eventos culturais e sociais além da prática esportiva;
· Funcionalidade: Estrutura versátil que permite a prática de múltiplas modalidades.
5.1.5 Portanto, a execução dessa obra é fundamental para dotar o município de infraestrutura esportiva de qualidade, atendendo às demandas sociais imediatas e futuras, além de cumprir as exigências legais e normativas de segurança e inclusão.
5.1.6 A presente demanda encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à fase de planejamento das contratações públicas, que exige a demonstração clara da necessidade da contratação e sua vinculação direta ao interesse público e ao bem-estar social.
5.1.7 A intervenção pretendida observa, entre outros, os seguintes princípios da administração pública e das contratações públicas:
· Princípio da eficiência;
· Princípio da economicidade;
· Princípio do interesse público;
· Princípio do planejamento.
5.1.8 A construção da quadra esportiva visa à valorização do patrimônio público municipal, à melhoria das condições de atendimento à população e à ampliação da efetividade das políticas públicas voltadas ao esporte e à cidadania.

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

6.1. Diante da análise técnica e comparativa das alternativas disponíveis no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Projeto Básico deste processo, conclui-se que a construção de uma quadra esportiva nova é a solução mais adequada para atender às necessidades de lazer, saúde e inclusão social do município. Essa intervenção permitirá não apenas a criação de um espaço apropriado para múltiplas modalidades esportivas, mas também a garantia de condições fundamentais de segurança, durabilidade e acessibilidade universal aos usuários.
6.2. A adoção desta solução, bem como o comparativo detalhado das alternativas avaliadas, encontra-se disponível no item 9 do Estudo Técnico Preliminar – ETP e no item 3 do Projeto Básico deste processo.

7. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
7.1. A modalidade de contratação para o objeto deste processo é a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021;
7.2. A adoção desta modalidade, encontra-se detalhado no item 10 do Estudo Técnico e Preliminar – ETP deste processo.

8. LISTA DAS DEMANDAS 
	ITEM
	DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
	UND
	QTD
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	  01
	CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA
	 UN
	  01
	R$ 2.035.147,87
	R$ 2.035.147,87



9 BENEFÍCIOS ESPERADOS

9.1. A presente contratação visa gerar os seguintes benefícios para o desenvolvimento social, esportivo e para a valorização da população de Cruzeiro do Sul:
9.2 Inclusão Social e Convivência Comunitária 
9.2.1. Estabelece um ambiente adequado para a reunião de cidadãos, incentivando a integração da comunidade e promovendo o convívio saudável entre diferentes faixas etárias e grupos sociais através do esporte.
9.3 Estímulo ao Esporte, Saúde e Lazer 
9.3.1. A contratação permitirá substituir o uso de espaços improvisados, inadequados ou inseguros por uma infraestrutura profissional, reduzindo gastos com manutenções emergenciais e adaptações temporárias, promovendo maior economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos. 
9.3.2. Estimula a participação ativa e o interesse da juventude em atividades esportivas regulares, combatendo o sedentarismo. 
9.3.3. Valoriza e profissionaliza eventos locais, como campeonatos amadores, escolares e torneios interbairros.



9.4 Funcionalidade e Diversidade de Uso 
9.4.1. Por possuir característica poliesportiva, a quadra permite a prática simultânea de diversas modalidades (futsal, vôlei, basquete, handebol), otimizando o investimento público. 
9.4.2. Além do esporte, o espaço pode sediar eventos culturais, assembleias comunitárias e ações de cidadania, ampliando as opções de entretenimento e serviços para a população.
9.5 Segurança e Bem-estar dos Usuários 
9.5.1. Proporciona um espaço estruturado, com cercamento e iluminação adequados, reduzindo riscos de acidentes e oferecendo um ambiente seguro para a prática desportiva em diferentes períodos do dia. 
9.5.2. Garante que os usuários desfrutem de uma infraestrutura moderna, com piso e marcações que seguem padrões técnicos, prevenindo lesões comuns em terrenos irregulares.
9.6 Acessibilidade e Inclusão Universal 
9.6.1. Permite a adaptação integral para pessoas com deficiência (PcD) ou mobilidade reduzida, com rampas e acessos sinalizados. 
9.6.2. Garante o direito constitucional ao esporte e lazer com igualdade de acesso, eliminando barreiras físicas na infraestrutura municipal.
9.7 Geração de Oportunidades e Valorização Local 
9.7.1. Movimenta a economia do entorno durante a realização de eventos esportivos e festivais locais. 
9.7.2. Contribui para a valorização urbana da região beneficiada, atraindo melhorias indiretas em iluminação pública, segurança e valorização imobiliária. 
9.7.3. Durante a fase de execução, gera empregos diretos e indiretos no setor da construção civil, priorizando o fortalecimento da cadeia produtiva local.

10. ORIGEM DO RECURSO
(  ) Recursos próprios - RP
(  ) Recursos de Transferências Especiais Estadual - AC
(  ) Recursos de transferências especiais – OGU
(X) Recursos de transferências Discricionárias e Legais - OGU 

11. ESTIMATIVA DO CUSTO DA CONTRAÇÃO
11.1. O custo estimado para aquisição é determinado pelas contratações correlatas, atas de registros de preços, tabela SINAPI ou cotação direta com fornecedores locais comprovara a custo-benefício para a administração pública. 
11.2. Nesse sentido estima-se baseado em contratações similares a qual apresenta um custo de R$ 2.035.147,87 (dois milhões, trinta e cinco mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos).

12. DATA PROVÁVEL PARA A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO
12.1. A previsão de conclusão da licitação inserida no Documento de Formalização da Demanda (DFD) deve seguir um cronograma rigoroso, que inclui várias etapas essenciais para garantir a transparência e a eficiência do processo licitatório. 
12.2. Publicação do Edital: Após a aprovação do DFD, ETP, Projeto Básico e Análise de Risco o edital de licitação deve ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e em outros meios de divulgação obrigatórios. Este processo pode levar até 15 dias, dependendo da complexidade do objeto da licitação.
12.3. Período de Propostas: Após a publicação do edital, os interessados terão um prazo mínimo de 10 dias para a apresentação das propostas. Este prazo pode ser estendido conforme a natureza e a complexidade do objeto licitado. 
12.4. Análise das Propostas: A comissão de licitação terá um prazo de até 10 dias para analisar as propostas recebidas e realizar eventuais diligências necessárias para a avaliação dos documentos apresentados.
12.5. Julgamento e Homologação: Após a análise das propostas, a comissão de licitação realizará o julgamento e a classificação das propostas, seguido da homologação do resultado pelo órgão competente. Este processo pode levar até 30 dias.
12.6. Contratação: Após a homologação, a adjudicação do objeto da licitação será realizada, seguida da assinatura do contrato com o vencedor. Este processo pode levar até 10 dias.
12.7. Tomando como base cada procedimento apontado acima e tendo como características eventuais procedimentos tomados como base, considera-se o período para a conclusão da contratação e o procedimento como um todo de 03 meses para a efetivação da contratação.

13. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA 

	TABELA DO GRAU DE PRIORIDADE 

	ALTA
	-

	MÉDIA
	X

	BAIXA
	-






14. ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2026
14.1. A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul ainda não implantou o Plano Anual de Contratações, porém a contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração Municipal, delineados nas ações definidas nos instrumentos de planejamento aprovados.

15. ENCAMINHAMENTO
15.1. Encaminho para ciência e autorização de prosseguimento, informamos que os procedimentos a serem adotados no presente processo serão feitos mediante atendimento de todas as normas legais vigentes e estão em acordo com as competências dessa unidade.

Cruzeiro do Sul/AC, 11 de maio de 2026.


Atenciosamente,


[bookmark: _Hlk199924318]___________________________________________
ISAAC IBERNON LOPES FILHO
Secretário Adjunto de Planejamento
Decreto: 023/2025
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
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